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CADERNO DE ENCARGOS 

Cláusula 1.ª 
Objeto 

Considerando que o caderno de encargos é a peça do procedimento que contém as cláusulas a incluir no 

contrato a celebrar, o objeto do contrato a celebrar é o fornecimento urgente de um servidor de 

virtualização, em conformidade com o estipulado no Anexo I do presente caderno de encargos. Este 

servidor de virtualização será afeto ao Centro de Estudos Organizacionais e Sociais do Politécnico do Porto 

(CEOS.PP), para reforçar a infraestrutura de laboratórios que serão utilizados pelo CEOS.PP, a partir do 

início do próximo mês de janeiro, em todas as atividades previstas cujo número de participantes não seja 

acomodado nos atuais espaços afetos também aos CEOS.PP. Pretende-se criar as condições necessárias ao 

suporte de diferentes projetos de investigação, ao envolvimento de um maior número de estudantes e 

investigadores juniores em atividades de investigação, bem como capacitar atividades de formação 

avançada. 
 

Cláusula 2.ª 
Contrato 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O contrato a celebrar integra os seguintes elementos:  

a. os suprimentos dos erros e das omissões do caderno de encargos identificados pelos/as 

concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão 

competente para a decisão de contratar; 

b. os esclarecimentos e as retificações relativos ao caderno de encargos; 

c. o presente caderno de encargos; 

d. a proposta adjudicada; 

e. os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo/a adjudicatário/a. 

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência é 

determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus 

anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos pelo órgão competente 

para a decisão de contratar e aceites pelo/a adjudicatário/a. 
 

Cláusula 3.ª 
Prazo do contrato 

O contrato mantém-se em vigor a contar da data da sua celebração até à entrega do equipamento objeto 
do presente procedimento, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da 
cessação do contrato, designadamente a manutenção corretiva que venha a ser necessária no âmbito da 
correspondente garantia do equipamento. 

 

Cláusula 4.ª 
Obrigações principais do/a fornecedor/a 

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no caderno de encargos ou nas 

cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorre para o/a fornecedor/a o fornecimento do 

servidor de virtualização até ao dia 28 de dezembro de 2021. 

2. É descontado dois por cento (2%) ao valor a pagar por cada dia de atraso na entrega do servidor de 

virtualização. 
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3. O/A fornecedor/a deve assegurar a continuidade do fabrico e do fornecimento de todas as peças, 

componentes e equipamentos que integram o bem objeto do contrato pelo prazo de 5 anos, a contar 

da respetiva entrega. 
 

Cláusula 5.ª 
Objeto do dever de sigilo 

1. O/A fornecedor/a deve guardar sigilo, mesmo após o termo do contrato, sobre toda e qualquer 

informação e documentação, técnica e não técnica, comercial ou outra, relativa ao ISCAP, de que possa 

ter acesso e conhecimento por força da execução do contrato. 

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, 

nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente 

à execução do contrato. 

3. Exclui-se do dever de sigilo previsto, a informação e a documentação que fossem comprovadamente do 

domínio público à data da respetiva obtenção pelo fornecedor, ou que este seja legalmente obrigado a 

revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras 

entidades administrativas competentes. 

 

Cláusula 6.ª  
Prazo do dever de sigilo 

O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prazo de dois anos a contar do cumprimento ou 

cessação, por qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres 

legais relativos, designadamente, à proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da 

confiança devidos às pessoas coletivas. 
 

Cláusula 7.ª  
Casos fortuitos ou de força maior 

1. Nenhuma das partes incorrerá em responsabilidade se, por caso fortuito ou de força maior, for 

impedida de cumprir as obrigações assumidas no contrato. 

2. Entende-se por caso fortuito ou de força maior qualquer situação ou acontecimento imprevisível e 

excecional, independente da vontade das partes, e que não derive de falta ou negligência de qualquer 

delas. 

3. A parte que invocar casos fortuitos ou de força maior deverá comunicar e justificar tais situações à 

outra parte, bem como informar o prazo previsível para restabelecer a situação. 
 

Cláusula 8.ª 
Proteção de dados pessoais 

1. As partes obrigam-se a cumprir, nos seus precisos termos, o disposto na legislação nacional e 

comunitária relativa à proteção da privacidade e de dados pessoais, nomeadamente o Regulamento 

Geral Sobre a Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679, de 27 de abril). 

2. O/A fornecedor/a obriga-se ainda, durante a vigência do contrato e após a sua cessação, a respeitar a 

confidencialidade sobre todos os dados pessoais e quaisquer elementos ou informações que tenham 

sido confiados pela contraparte ou de que tenham tido conhecimento, por força da adjudicação do 

presente procedimento, na estrita observância das instruções emitidas pelo ISCAP e da legislação 

aplicável. 

3. O/a fornecedor/a garante a segurança e proteção de dados, através do estabelecimento de uma 

política de segurança, de controlos adequados e de gestão de riscos. 

4. Sempre que a relação contratual implique a subcontratação, deve ser garantido pelo/a cocontratante, 

sucessivamente, que terceiros que envolva na execução do contrato respeitem as obrigações de sigilo e 
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confidencialidade, bem como as relativas à proteção jurídica de bases de dados e ao tratamento de 

dados pessoais, nos termos legalmente previstos na legislação da proteção de dados pessoais, 

designadamente as constantes do artigo 28.º do Regulamento Geral Sobre Proteção de Dados. As 

obrigações previstas na presente cláusula são aplicáveis no caso de cessão da posição contratual. 
 

Cláusula 9.ª 
Requisitos técnicos, funcionais e ambientais mínimos dos bens 

1. O/A adjudicatário/a deve garantir o cumprimento da Diretiva n.º 2011/65/UE (RoHS), de 8 de junho, 

transposta para a ordem jurídica interna pelo Decreto-Lei n.º 79/2013, de 11 de junho, da Diretiva n.º 

2012/19/UE (REEE), de 4 de julho, e da Diretiva n.º 2006/66/CE, de 6 de setembro, transposta para a 

ordem jurídica interna pelo Decreto-Lei n.º 6/2009, de 6 de janeiro. 

2. Os/As cocontratantes devem, igualmente, garantir o cumprimento do Decreto-Lei n.º 209/99, de 16 de 

junho, respeitante à classificação, embalagem e rotulagem das substâncias perigosas. 
 

Cláusula 10.ª 
Preço base 

O preço máximo que o ISCAP se dispõe a pagar pela aquisição do equipamento objeto do contrato a 

celebrar é de € 9.750,00 (nove mil setecentos e cinquenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em 

vigor. 
 

Cláusula 11.ª 
Preço contratual 

1. Pelo fornecimento do servidor de virtualização encomendado, bem como pelo cumprimento das 

demais obrigações constantes do contrato, o ISCAP deve pagar ao/à fornecedor/a o preço constante da 

proposta adjudicada. 

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade 

não esteja expressamente atribuída ao ISCAP. 

 
Cláusula 12.ª 

Condições de pagamento 
1. A quantia devida pelo ISCAP, nos termos da cláusula anterior, deve ser paga no prazo de 30 dias após a 

receção no ISCAP da respetiva fatura, a qual só pode ser emitida após o vencimento da obrigação 

correspondente. 

2. Para os efeitos do número anterior, a obrigação considera-se vencida com a entrega no ISCAP do 

respetivo bem encomendado. 

3. Em caso de discordância por parte do ISCAP quanto ao(s) valor(es) indicado(s) na(s) fatura(s), deve este 

comunicar ao/à fornecedor/a, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o/a fornecedor/a 

obrigado/a a prestar os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fatura corrigida. 

4. Desde que devidamente emitida e observado o disposto nos números anteriores, a fatura é paga, 

preferencialmente, através de transferência bancária. 
 

Cláusula 13.ª 
Cessão de posição contratual 

Não é permitido a cessão de posição contratual. 

 

Cláusula 14.ª 
Atualização de equipamentos 

1. Sempre que se verificar a descontinuidade de um modelo ou gama, o/a fornecedor/a deve pedir a sua 

substituição, devendo o/a fornecedor/a submeter esse pedido de atualização ao ISCAP, por escrito, 
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juntamente com uma declaração que confirme a descontinuidade emitida pelo/a fabricante do 

equipamento ou pelo/a representante oficial em Portugal. 

2. As características técnicas do novo equipamento terão de ser iguais ou superiores às da proposta 

inicial. 

3. O pedido de substituição tem de ser aceite pelo ISCAP, por escrito. 
 

Cláusula 15.ª 
Resolução do contrato por parte do contraente público 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o ISCAP pode resolver o contrato no 

caso de o/a fornecedor/a violar de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que lhe 

incumbem. 

2. O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante comunicação enviada ao/à 

fornecedor/, produzindo efeitos 30 dias após a receção dessa comunicação, salvo se o/a fornecedor/a 

cumprir as obrigações em falta, acrescidas dos juros de mora a que houver lugar. 
 

Cláusula 16.ª 
Resolução do contrato por parte do/a fornecedor/a 

1. Sem prejuízo de outras situações de grave violação das obrigações assumidas pelo ISCAP especialmente 

previstas no contrato e independentemente do direito de indemnização, o/a fornecedor/a tem o 

direito de resolver o contrato nas seguintes situações: 

a. incumprimento de obrigações pecuniárias pelo ISCAP por período superior a seis meses; ou  

b. quando o montante em dívida exceda 25% do preço contratual, excluindo juros. 

2. Nos casos previstos no n.º 1, o direito de resolução pode ser exercido mediante apresentação de 

declaração ao ISCAP, produzindo efeitos 30 dias após a receção dessa declaração, salvo se o ISCAP 

cumprir as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de mora a que houver lugar. 
 

Cláusula 17.ª 
Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as 

partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do CCP, para o domicílio ou sede contratual 

de cada uma, identificados no contrato, ou para os endereços de email institucionais. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra 

parte. 

 

Cláusula 18.ª 
Cláusula arbitral e foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal 

Administrativo e Fiscal do Porto, com expressa renúncia a qualquer outro. 

 

Cláusula 19.ª 
Legislação aplicável 

O contrato é regulado pela legislação portuguesa. 

 

O Presidente do ISCAP 
 

 

 

 

(Fernando José Malheiro de Magalhães) 
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ANEXO I 
(qualquer especificação técnica indicada neste Anexo que faça referência a um fabricante ou 
proveniência determinados, a um processo específico de fabrico, a marcas, patentes ou modelos e a 
uma dada origem ou produção, deverá ser entendida como acompanhada da menção “ou equivalente”) 

 

Descrição Quantidade 

PowerEdge R440 Server - 2X processadores 1 

Components 
2 Intel Xeon Silver 4214 2.2G, 12C/24T, 9.6GT/s, 16.5M Cache, Turbo, HT (85W) DDR4-
2400 
1 Additional Processor Selected 
1 iDRAC,Legacy Password 
1 iDRAC Group Manager, Disabled 
1 2.5" Chassis up to 8 HP HDDs,PERC/HBA11 
1 Riser Config 3, 2 x 16 LP 
1 Dell EMC Luggage Tag 
1 No Quick Sync 
1 Performance Optimized 
1 3200MT/s RDIMMs 
4 64GB RDIMM, 3200MT/s, Dual Rank 
1 iDrac9, Basic 
4 1.92TB SSD SATA 6Gbps 512 2.5in Hot-plug AG Drive, 1 DWPD, 
1 Internal PERC 
1 PERC H750 Adapter, Low Profile 
1 Standard Heat Sink 
1 Standard Heat Sink for 2nd CPU 
1 No Internal Optical Drive for x4 and x8 HDD Chassis 
1 Dual, Hot Plug, Redundant Power Supply (1+1), 550W 
2 C13 to C14, PDU Style, 10 AMP, 6.5 Feet (2m), Power Cord 
1 Trusted Platform Module 2.0 
1 PowerEdge R440 CE,CCC,BIS Marking 
1 Broadcom 57416 Dual Port 10GbE BASE-T Adapter, PCIe Low Profile 
1 Intel Ethernet i350 Quad Port 1GbE BASE-T Adapter, PCIe Low Profile 
1 Dual-Port 1GbE On-Board LOM 
1 Power Saving Dell Active Power Controller 
1 ReadyRails Sliding Rails Without Cable Management Arm 
1 RAID 5 
Software 
1 PowerEdge R440 MLK Motherboard V2 
1 No Operating System 
1 No Systems Documentation, No OpenManage DVD Kit 
Service 
1 Next Business Day Onsite 36MONTHS 
1 Next Business Day Onsite Service Extension, 24 Mês(es) 
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